
Manual de
Orientação
– Solicitação de Gratificação
de Incentivo Funcional (GIF)



1.1 O QUE É A GIF – AÇÕES DE TREINAMENTO?
A Gratificação de Incentivo Funcional (GIF) é um benefício concedido
às servidoras e aos servidores do TJGO que realizam ações de
treinamento, promovidas pelo Tribunal ou por outras instituições
devidamente reconhecidas.

Quem tem direito?
Servidoras(es) efetivas(os);
Servidoras(es) comissionadas(os);
Servidoras(es) cedidas(os) que ocupam DAE ou FEC

1.2 QUANTO POSSO RECEBER?
A GIF corresponde a 2% sobre o vencimento a cada 120 horas de
treinamento comprovadas.
O limite máximo é 10%.

A gratificação será concedida a partir da data de protocolo no PROAD,
desde que o processo esteja devidamente instruído, contendo o
formulário assinado pela chefia imediata e pelo requerente, bem como
o certificado acompanhado de seu conteúdo programático.
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1.3 REGRAS IMPORTANTES PARA TREINAMENTOS
EXTERNOS

1.3.1 O curso deve ter relação com:
suas atividades, seu cargo, ou
a área onde você está lotada(o).

Carga horária aceita (para cursos não ofertados pelo TJGO)
Mínimo: 4 horas por curso
Máximo: 120 horas por curso

Limites diários:
8h/dia em dias úteis
10h/dia em finais de semana e feriados 

         (Excedentes não são considerados)

1.3.2 Cursos que NÃO são aceitos
Preparatórios ou intensivos destinados a concursos
Preparatório para prova da OAB

1.3.3 O certificado deve conter obrigatoriamente:
datas de início e fim
carga horária total
conteúdo programático
identificação da instituição (timbre, nome e CNPJ)
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1.4 COMO SOLICITAR – PASSO A PASSO

Você vai precisar de:
 ✔ Certificado(s) do(s) curso(s)
 ✔ Formulário “Requerimento de
Gratificação de Incentivo Funcional
(GIF) – Ações de Treinamento”
(formulário devidamente
preenchido e assinado pelo(a)
requerente e por seu(sua)
superior(a) imediato(a), contendo:

o percentual desejado,
a qualificação dos cursos
anexados, e
a descrição das atribuições
típicas.

Link para baixar o formulário:
https://docs.tjgo.jus.br/institucional/departamentos/recursos_humanos
/docs/2022/24-REQUERIMENTO_DE_DECLARACAO_CERTIDAO-
COM_INTERRESADOS.pdf

Importante:
A ausência de requerimento devidamente preenchido e assinado
ou de certificado (s) incompleto (s) ou sem conteúdo
programático implicará a abertura de diligência ao requerente
para correção. Nesses casos, a concessão ocorrerá a partir da
data de retorno dos autos a esta Diretoria de Gestão de Pessoas.”
Se o formulário for assinado manualmente (assinatura em
rubrica), é obrigatório o uso de carimbo para identificação do(a)
superior(a) imediato(a).

PASSO 1 – Reúna seus documentos

https://docs.tjgo.jus.br/institucional/departamentos/recursos_humanos/docs/2022/24-REQUERIMENTO_DE_DECLARACAO_CERTIDAO-COM_INTERRESADOS.pdf
https://docs.tjgo.jus.br/institucional/departamentos/recursos_humanos/docs/2022/24-REQUERIMENTO_DE_DECLARACAO_CERTIDAO-COM_INTERRESADOS.pdf
https://docs.tjgo.jus.br/institucional/departamentos/recursos_humanos/docs/2022/24-REQUERIMENTO_DE_DECLARACAO_CERTIDAO-COM_INTERRESADOS.pdf
https://docs.tjgo.jus.br/institucional/departamentos/recursos_humanos/docs/2022/24-REQUERIMENTO_DE_DECLARACAO_CERTIDAO-COM_INTERRESADOS.pdf
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1.4.1 Abra o PROAD e crie o processo

Acesse o Sistema PROAD - https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad 

Clique em “Autuar Processo”.

No campo Selecione o assunto, selecione:
 GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO FUNCIONAL (GIF) – AÇÕES DE
TREINAMENTO

Preencha os campos obrigatórios.

https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad
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1.4.2 Anexe os documentos

No processo aberto:
1.Anexe o formulário assinado.
2.Anexe o(s) certificado(s).



Você pode consultar o andamento no próprio PROAD.
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1.4.3 Envie para a DGP

Após anexar tudo:
1.Clique em “Autuar com andamento”.

Você pode consultar o andamento no próprio PROAD.
A DCIFS fará a conferência dos documentos e informará caso algo
precise ser ajustado.

Em caso de dúvidas entre em contato com a DCIFS:
E-mail: dci@tjgo.jus.br
WhatsApp Business:       (62) 3216-2359
URA de atendimento: (62) 3216-2360

 Observações Importantes (conforme Portaria DRH nº 1/2017)
Certificados idênticos emitidos pela mesma instituição e realizados
em intervalos inferiores a um ano não serão considerados para fins
de concessão da GIF.
Certificados de cursos realizados antes da data de entrada em
exercício do(a) servidor(a) não serão aceitos no processo de
Gratificação de Incentivo Funcional – Ações de Treinamento.
Em caso de interrupção ou extinção do benefício por motivo de
exoneração, caso o(a) servidor(a) retorne ao quadro do TJGO,
poderá ser realizado o reaproveitamento dos cursos já validados
anteriormente, desde que haja novo requerimento formal
solicitando a continuidade do pagamento.

Seu PROAD foi autuado e será encaminhado à unidade responsável
(Divisão de Cadastro e Informações Funcionais - Servidores)

https://api.whatsapp.com/send?phone=556232162359&text=Ol%C3%A1!
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